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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JÂNIO QUADROS 
               PRAÇA PADRE LADISLAU KLENER, N.º 09, CENTRO, PRESIDENTE JÂNIO 

QUADROS/BA, CEP: 46.250-000, TEL: (77) 3492-2317. 
E-MAIL  licitacaopjq@gmai.com 

   
 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

          

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de mangueiras, com intuito 

de atender a demanda do município de Presidente Jânio Quadros, para atender as 

demandas da Secretaria Municipal de Administração do Município de Presidente Jânio 

Quadros, que integra o: 

 

EDITAL Nº 014/2022. 

 

Razão Social: 

CNPJ N.º 

Endereço: 

E-mail: 

Cidade:                                                                       Estado: 

Telefone/Fax  

Pessoa para contato: 

 

Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima 

identificada. 

 

Local:__________________ , ____, de __________________ de 2022. 

 

_____________________________________ 

Assinatura 

Senhor Licitante, 

Visando a comunicação futura entre a Prefeitura de Presidente Jânio Quadros/BA e essa 

empresa, solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do edital e remeter 

ao Setor de Licitações e Contratos digitalizados por meio do e-mail: 

licitacaopjq@gmail.com. 

 

A não remessa do recibo exime o Setor de Licitações e Contratos da comunicação de 

eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer 

informações adicionais. 

ISADORA SILVA BARBOSA 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 014/2022 
REGISTRO DE PREÇOS 

 

1. REGÊNCIA LEGAL 

Esta licitação obedecerá, integralmente, as disposições das Leis Federais nº. 10.520/02 e 

8.666/93, e Leis Complementares 123/2006 e 147/2014 e Decreto nº 041/2017 que Regulamenta 

o Sistema de Registro de Preços no Município, Decreto Federal nº. 10.024/2019 e Decreto nº 

027/2020 que Regulamenta o Sistema de Registro de Preços no Município no que for pertinente. 

2. ORGÃOS SOLICITANTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

3. MODALIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 014/2022 

 4. PROCESSO ADMINISTRATIVO 114/2022 

5.  TIPO DE LICITAÇÃO 

Menor Preço Lote 

 6. FORMA DE FORNECIMENTO 

parcelada 

7. OBJETO 

Registro de preços para futura e eventual aquisição de mangueiras, com intuito de atender a 

demanda do município de Presidente Jânio Quadros. 

8. Local e data do recebimento das propostas e abertura dos envelopes: 

8.1 - Endereço eletrônico: O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos 

de tecnologia da informação – INTERNET, através do site https://bnc.org.br 

8.2 - Endereço para envio da documentação (Proposta de Preços e Habilitação):  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JANIO QUADROS 

Praça Ladislau Klener, 09 – Centro 

Presidente Jânio Quadros – Bahia 

CEP: 46.250-000 

Setor de Licitação 

 

Início de Acolhimento de propostas: 21/07/2022 a partir das 11h00min. 

Fim do recebimento das propostas: 03/08/2022 até às 14h30min 

Início da sessão de disputa de preços: 03/08/2022 às 15h00min 

 

O Horário determinado no edital será considerado o Horário de Local. 

9. O licitante poderá adquirir informações na sede da Prefeitura Municipal de 

Presidente Jânio Quadros, situada à Praça Ladislau Klener nº 09, Centro, Presidente Jânio 

Quadros- BA. 

 

 

10. ESTIMATIVA DE DESPESAS  

10.1. Estima-se um gasto total de R$752.730,00 (setecentos cinquenta e dois mil 

setecentos e trinta reais) com a presente contratação, podendo a contratação ser 

superior até o máximo de 20% (vinte por cento) dos valores referenciais. 
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11. FORMA DE PRESTAÇÃO/FORNECIMENTO  

11.1 – O fornecimento será conforme necessidade e solicitação da Prefeitura Municipal 

de Presidente Jânio Quadros/BA. 

 

12. PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO  

12.1 - Prazo para início do Fornecimento:  

Será em até 05 (cinco) dias após a emissão da autorização, devendo observar os critérios 

dispostos neste Edital e no Termo de Referência. 

12.2 - Forma de Pagamento: 

O pagamento pelo fornecimento será através de crédito em conta corrente ou outra 

forma conveniente para o Contratante, com o prévio aval do CONTRATADO, no prazo 

de até 30 (trinta) dias após confirmação da entrega dos gêneros alimentícios e emissão 

da nota fiscal. 

 

13.  VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS / VIGÊNCIA DO CONTRATO 

13.1 - Vigência da Ata de Registro de Preços: A Ata de Registro de Preços terá vigência 

de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura. 

13.2 - Vigência do contrato: O contrato terá vigência prevista proporcional aos créditos 

orçamentários nos termos da Lei, observada ainda a possibilidade de celebração de um 

novo contrato durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

 

14. LOCAL, HORÁRIO E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS 
SOBRE ESTE EDITAL. 

14.1 - Pregoeira Responsável: Isadora Silva Barbosa designada através do Decreto 

Municipal nº 025/2021 ou outro servidor designado. 

14.2 - Equipe de Apoio: Thainá de Jesus Bonati e Paulo Pereira Soares designada através 

do Decreto Municipal nº 025/2021 ou outro servidor designado. 

14.3 - Endereço: Praça Ladislau Klener, nº 09, Centro, Presidente Jânio Quadros – 

Bahia. 

14.4 - Horário: Das 08h:00min  às 12h:00min 

14.5 - Telefone: (77) 3492-2282 

14.6 - E-mail: licitacaopjq@gmail.com 

14.7 - Os pedidos de esclarecimentos, providências e impugnações do ato convocatório 

deverão ser encaminhados até três dias úteis antes da data fixada para recebimento das 

propostas. 

 

15. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

15.1 - Para participação no pregão o interessado deverá previamente se credenciar 

junto a BOLSA NACIONAL DE COMPRAS, até uma hora antes do horário fixado para 

o recebimento das propostas, de forma direta ou através de empresa associada.  

15.2 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através 

do instrumento de mandato, com firma reconhecida, operador devidamente cadastrado 

em qualquer empresa associada à BOLSA NACIONAL DE COMPRAS, atribuindo 
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poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos 

e operações no site: www.bnc.org.br.  

15.3 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta 

de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante 

prévia definição de senha privativa.  

15.3.1 -  A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 

qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do cadastro ou por 

iniciativa da BNC – BOLSA NACIONAL DE COMPRAS.  

15.4 -  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 

em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a 

BNC – BOLSA NACIONAL DE COMPRAS a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

15.5 - O cadastro do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade 

técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.  

15.6 - O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do 

Licitante participante do certame, que pagará a Bolsa Nacional de Compras, 

provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao plano definido pela Bolsa 

Nacional de Compras e contratado pelo licitante, a título de taxa pela 

utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o 

regulamento operacional da BNC – Bolsa Nacional de Compras.  

15.7 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da 

desconexão do seu representante.  

15.8 -  A Prefeitura Municipal de Presidente Jânio Quadros não se responsabilizará por 

qualquer tipo de problema 

15.9 - Os interessados que tenham sido declarados inidôneos e suspensos do direito de 

licitar, pela Administração Municipal, Estadual ou Federal, cujo conceito abrange a 

administração direta e indireta, as entidades com personalidade jurídica de direito 

privado sob o seu controle e as fundações por ela instituídas ou mantidas, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que sejam reabilitados perante 

a autoridade que aplicou a penalidade, não poderão participar do certame. 

15.10 - Os interessados que estiver em regime de falência, concordata, dissolução, 

liquidação ou concurso de credores, também não poderão participar do certame. Não 

será admitida a participação de empresas em consórcio nesta Licitação. 

15.11 - Não será admitida a participação, direta ou indiretamente de licitações, pessoas 

ou empresas que estejam enquadradas nas limitações impostas pelo art. 9º da Lei 

Federal nº 8.666/93. 

15.12 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluídos a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 
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por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

 

16. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE LICITAÇÃO 

16.1 - Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.bnc.org.br os licitantes 

poderão encaminhar a proposta, devendo manifestar o pleno conhecimento, aceitação 

e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.  

16.2 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com 

a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim 

do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa 

de envio dessa documentação.  

16.3 -  O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 

neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 

17. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE LICITAÇÃO  

17.1 -  Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.bnc.org.br os licitantes 

poderão encaminhar a proposta, devendo manifestar o pleno conhecimento, aceitação 

e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

17.1 -  Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com 

a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para o 

fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 

etapa de envio dessa documentação. 

17.3 -  O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação 
exigidos neste Edital. 
 

18. DA PROPOSTA DE PREÇOS, NESTE MOMENTO, NÃO DEVERÁ CONTER 
DADOS QUE IDENTIFIQUEM A LICITANTE, INCLUSIVE NAS PROPRIEDADES 
DO ARQUIVO ANEXADO, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO. 

18.1 - O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO 

I – Termo de Referência deste edital.  

18.2 - A Proposta de Preços Inicial deve incluir, obrigatoriamente, todas as despesas 

com impostos, taxas, fretes e quaisquer outras que venham a incidir sobre o produto a 

ser fornecido;  

18.3 - A validade da Proposta de Preços é de 60 (sessenta) dias, contados a partir da 

data da sessão pública do pregão.  

18.4 - A cotação apresentada e levada em conta para efeito de julgamento será da 

exclusiva e total responsabilidade do Licitante, não lhe cabendo, após a abertura da 

sessão, o direito de desistir da proposta apresentada ou de pleitear quaisquer alterações.  

18.5 - Até a abertura da sessão, os Licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 

anteriormente apresentadas.  

18.6 - A avaliação das propostas apresentadas será feita com a observância dos critérios 

estabelecidos no ANEXO I deste Edital.  
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18.7 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão.  

18.8 - Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 

de negociação e julgamento da proposta.  

18.9 - Os documentos que compõe a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

ao publico após encerramento do envio de lances. 

 

19. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

19.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos:  

19.2 - Valor unitário; 

19.3 - Marca (Quando solicitado no termo de referencia);  

19.4 - Fabricante (Quando solicitado no termo de referencia);  

19.5 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

19.6 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

20. PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

20.1 - O Licitante será o único responsável por todas as transações que forem efetuadas 

em seu nome no pregão eletrônico com relação ao presente certame, assumindo como 

firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não se responsabilizando a Prefeitura 

Municipal de Presidente Jânio Quadros por quaisquer danos decorrentes de uso indevido 

de login e senha de acesso do Licitante, ainda que por terceiros.  

20.2 - Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com este Edital e 

seus Anexos.  

20.3 - Caberá ao fornecedor e seu representante acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante a sessão pública, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 

de negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

da desconexão do seu representante.  

20.4 - Após o horário previsto no Edital para envio das propostas, terá inicio à sessão 

pública, com divulgação das propostas de preços recebidas, passando o pregoeiro a 

avaliar a aceitabilidade das propostas.  

20.5 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances.  

20.6 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre pregoeiro 

e os licitantes.  

20.7 - Aberta a etapa competitiva, na data e horário especificados, os representantes 

dos interessados deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de 

lances. A cada lance ofertado o Licitante será imediatamente informado do seu 

recebimento, horário de registro e valor.  

20.8 - Durante o transcurso da sessão pública, o Pregoeiro poderá selecionar para a 

etapa competitiva quantos itens/lotes achar conveniente. Assim sendo, para os casos 
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em que houver diversos itens/lotes a serem disputados, poderá haver a 

seleção e disputa de forma simultânea de mais de um item/lote.  

20.9 - Somente serão aceitos lances cujos valores forem INFERIORES/SUPERIORES ao 

último lance que tenha sido registrado no sistema, não sendo aceitos dois ou mais lances 

do mesmo valor, prevalecendo, neste caso, aquele que for recebido e registrado em 

primeiro lugar.  

20.10 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos.  

20.11 - A etapa de lances da sessão terá duração inicial de 10 (dez) minutos para os 

lances livres, abertos e sucessivos, sendo que havendo lances nos últimos 02 (dois) 

minutos da disputa, a etapa será automaticamente prorrogada por mais 02 (dois) 

minutos. Quando não houver novo lance, passados os 02 (dois) minutos últimos, o 

sistema encerrará a competição.  

20.12 - Fica estabelecido o valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), como intervalo 

mínimo de diferença de valores entre os lances.  

20.13 - Finalizada a etapa de lances aberto, o sistema ordenará os melhores valores 

por ordem de vantajosidade. A proposta inicial também é considerada o primeiro lance. 

Se inexistirem lances além das propostas iniciais, serão utilizados critérios de desempate 

(art. 36 e 37 do Decreto 10.024/19). E se ainda assim persistir um empate, o sistema 

realizará um sorteio eletrônico entre as propostas empatadas.  

20.14 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

20.15 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

20.16 - Caso a proposta de menor valor não seja aceitável por consignar preço 

inexequível, assim considerado aquele que for simbólico, irrisório, de valor zero ou 

manifestamente incompatível com o custo do bem licitado, o Pregoeiro a desclassificará 

e examinará a proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e assim 

sucessivamente, até a apuração da melhor proposta e que atendam os termos deste 

Edital.  

20.17 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem 

prejuízos dos atos realizados.  

20.18 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 

do Pregão, na Forma Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação 

expressa aos operadores representantes dos participantes, através de mensagem 

eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessão.  

20.19 - Face à imprevisão do tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar 

o seu valor mínimo de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que 

poderá resultar em uma disputa frustrada por falta de tempo hábil.  

20.20 - Facultativamente, o Pregoeiro poderá encerrar a sessão pública mediante 

encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos lances e subsequente transcurso 

do prazo de trinta minutos, findo o qual será encerrada a recepção de lances. Neste 

caso, antes de anunciar o vencedor, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o lance de 

menor preço, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação.  
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20.21 - O sistema informará a proposta de menor preço (ou melhor, 

proposta) imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o 

caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor 

valor;  

20.22 - Quando for constatado o empate, conforme estabelece os art. 44 e 45 da LC 

123/2006, o pregoeiro aplicará os critérios para desempate em favor da ME/EPP/MEI. 

Após o desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso não atinja 

o valor de referência definido pela administração pública.  

20.23 - Após o termino da etapa competitiva, o Licitante que tiver ofertado o menor 

preço desde que este seja igual ou inferior ao limite de aceitação e não seja 

manifestamente inexequível, será convocado primeiramente para a fase posterior de 

habilitação.  

20.24 - Caso o Licitante classificado em primeiro lugar não cumpra os requisitos da sua 

habilitação, será convocado outro Licitante, observada a ordem de classificação, 

iniciando-se o procedimento previsto neste Edital, não ficando o novo Licitante 

convocado obrigado a contratar pelo preço ofertado pelo Licitante anteriormente 

inabilitado.  

20.25 - A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de 

classificação/habilitação até o recebimento da documentação original dentro das 

condições dispostas no item. 

 

21. DA PROPOSTA ESCRITA 

21.1 - A Empresa vencedora deverá enviar a Proposta (ANEXO II), com os valores 

oferecidos após a etapa de lances, em 01 (uma) via rubricada em todas as folhas e a 

última assinada pelo Representante Legal da Empresa citado nos documentos de 

habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo 

Razão Social, CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, endereço completo, número 

de telefone, e-mail, número de agência e conta bancária em nome da empresa, data e 

assinatura do Representante Legal da proponente, para o endereço da Prefeitura 

Municipal de Presidente Jânio Quadros, na Rua Francisco Martins, nº 01, Centro, em até 

05 (cinco) dias após o encerramento da sessão de licitação. 

 

22. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

22.1 Para as empresas que participarem usufruindo dos benefícios do enquadramento 

como ME ou EPP, deverá apresentar para feito de comprovação, UM dos documentos a 

seguir: Declaração/certidão de enquadramento expedida pela Junta Comercial; ou 

Balanço Patrimonial e Demonstrações do resultado do exercício – DRE do último exercício 

social exigível, comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos 

incisos I e II do artigo 3º da Lei 123/06; ou comprovante de estar a licitante enquadrada 

no Simples Nacional. 

22.2 Para a habilitação todos licitantes, inclusive as microempresas e empresas de 

pequeno porte, deverão apresentar a Documentação, na seguinte conformidade: 

HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso: 

22.3 Em se tratando de sociedades empresárias ou simples, o ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório 
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de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos da lei e conforme o 

caso, e, ainda, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores; 

22.4 Os documentos descritos no subitem “a” deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor. 

22.5 Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir; 

22.6 De prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

22.7 Em se tratando de sociedades empresariais, do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social, com suas eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente 

registrados, acompanhados, quando for o caso, dos documentos societários 

comprobatórios de eleição ou designação e investidura dos atuais administradores. 

22.8 No caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, 

com suas eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, 

acompanhados dos atos comprobatórios de eleição e investidura dos atuais 

administradores. 

22.9 Certificado de MICROEMPREENDOR INDIVIDUAL, para os MEI’S. 

22.10 Alvará de funcionamento da sede da licitante. 

 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
22.11 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ); 

22.11.1 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se 

houver relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto deste certame; 

22.11.2 Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, 

do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a 

apresentação das seguintes Certidões Negativas de Débitos ou Positiva com Efeito de 

Negativas: 

22.11.2.1 Prova de regularidade para com a Secretaria da Receita Federal e a 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão emitida 

com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de outubro de 2014; 

22.11.2.2 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual; 

Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal; 

22.11.3 Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), por meio da apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS; 

22.11.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho. 

22.11.5 As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação 

neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de 
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comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta 

apresente alguma restrição; 

22.11.5.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou 

trabalhista, por parte de ME ou EPP, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

a contar do momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização 

da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, nos termos do Art. 43, 

§1°, da Lei Complementar 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 

155/2016; 

22.11.5.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

edital, procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os 

atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII, da Lei nº 

10.520/02. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
22.11.6 Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial, expedida 

pelo distribuidor judicial da sede da licitante. 

Poderão participar da licitação empresas que estejam em recuperação judicial. 

22.11.6.1 Das empresas em recuperação judicial, será exigido a apresentação, durante 

a fase de habilitação, do Plano de Recuperação já homologada pelo juízo competente e 

em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação 

econômico-financeira estabelecida no Edital. 

22.11.6.2 Certidão simplificada da JUCEB emitida nos últimos 30 (trinta) dias, anteriores 

a data de abertura do certame. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
22.12 Um ou mais atestados de capacidade técnica, em nome do licitante, expedido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, com firma reconhecida, que comprove o 

desempenho de atividades correspondente a prestação de serviço a ser contratada. 

22.12.1 Os Atestados devem ser emitidos em nome da licitante: 

22.12.2 Atestados emitidos por órgãos públicos deverão estar acompanhados da Cópia do 

Contrato que originou o Atestado. 

22.12.3 Atestados emitidos por pessoa jurídica de direito privado, deverá ter a firma do 

subscritor reconhecida em Cartório, acompanhado do Contrato Social em vigor, onde demonstra 

poderes para firmar o Atestado. 

22.12.4 Declaração do licitante de que tomou conhecimento de todas as informações 

e das condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme 

modelo constante do anexo VII. 

 

DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
22.13 Declaração do licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu 

representante legal, de que cumpre o disposto no art. 7º, XXXIII da Constituição 

Federal, conforme modelo nos anexos deste Edital. 

22.13.1 Declaração do licitante de inexistência de fatos impeditivos para a habilitação 

da licitante, no presente certame conforme modelo nos anexos deste Edital. 

22.13.2 Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação conforme modelo 
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nos anexos deste Edital. 

 

23. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

23.1 Os documentos relativos à HABILITAÇÃO, juntamente com seus anexos, deverão 

ser entregues em originais ou cópias autenticadas, no prazo máximo de 03 (três) 

dias úteis, contados da data do encerramento da sessão pública virtual de disputa de 

lances, juntamente com a PROPOSTA DE PREÇOS adequada ao lance vencedor, no 

seguinte endereço: Rua Francisco Martins, n° 01, Centro Presidente Jânio Quadros – 

Bahia, Cep. 45.770-000. 

23.1.1 Caso os documentos relativos à HABILITAÇÃO possuam autenticação digital, 

poderão ser encaminhados via e-mail: licitacaopjq@gmail.com. 

23.2 Após a conferência dos documentos encaminhados, se estiverem de acordo com 

o solicitado, será declarada a empresa vencedora e aberto o prazo para manifestação 

de intenção de interposição de recurso. 

23.3 O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo 

estabelecido acarretará a desclassificação e/ou inabilitação da licitante, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou 

a proposta ou o lance subsequente. 

23.4 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em 

substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões; 

23.5 Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, esta 

Prefeitura aceitará como válidas as expedidas até 60 (sessenta) dias imediatamente 

anteriores à data de apresentação das propostas. 

23.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz; 

Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão, acarretará a inabilitação 

do licitante; 

O Pregoeiro ou a Equipe de apoio diligenciará efetuando consulta direta nos sites 

dos órgãos expedidores na Internet para verificar a veracidade de documentos obtidos 

por este meio eletrônico; 

 

24. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

24.1 Até 03 (três) dias úteis anteriores da data fixada para o recebimento das 

propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou 

impugnar o ato convocatório do Pregão. 

A petição será encaminhada à Autoridade Competente pelo certame, aos cuidados do 

Pregoeiro. 

24.1.1 Admitir-se-á o envio de pedido de esclarecimento, providências por 

intermédio do e-mail:  licitacaopjq@gmail.com desde que enviado dentro do prazo 

previsto neste instrumento convocatório. 

24.1.2 Eventual impugnação deverá ser encaminhada através da plataforma 

da BNC- BOLSA NACIONAL DE COMPRAS. 

24.1.3 Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do 

mailto:licitacaopjq@gmai.com
mailto::%20licitacaopjq@gmail.com.


12 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JÂNIO QUADROS 
               PRAÇA PADRE LADISLAU KLENER, N.º 09, CENTRO, PRESIDENTE JÂNIO 

QUADROS/BA, CEP: 46.250-000, TEL: (77) 3492-2317. 
E-MAIL  licitacaopjq@gmai.com 

   
Edital, decidir sobre a impugnação na forma da Lei. 

24.2 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, em despacho 

fundamentado, será designada nova data para a realização deste certame. 

24.3 A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este 

Edital, implicará na plena aceitação, por parte das interessadas, das condições nele 

estabelecidas. 

24.4 As dúvidas a serem equacionadas por telefone serão somente aquelas de 

caráter estritamente informal. 

24.4.1 Ao final da sessão, mediante o agendamento via chat realizado pelo pregoeiro 

o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, através 

do seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas 

razões, sendo-lhes facultado juntarem memoriais no prazo de 03 (três) dias. Os 

interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contra- razões em igual número 

de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. Na hipótese de 

interposição de recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-

lo devidamente fundamentado à autoridade competente. 

24.4.2 O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu 

acolhimento resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

24.4.3 Não serão conhecidos, os recursos apresentados fora do prazo legal previsto 

ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 

processo para responder pelo proponente. 

24.4.4 Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente 

protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

24.5 Os recursos e contrarrazões devidamente fundamentados deverão ser 

encaminhados ao pregoeiro na forma eletrônica através da plataforma da BNC- BOLSA 

NACIONAL DE COMPRAS, dentro do prazo estabelecido. 

24.6 A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, 

por parte da(s) proponente(s), importará na decadência do direito de recurso, ficando o 

pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor e à autoridade 

competente homologar o certame. 

24.7 Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a 

decisão do(s) mesmo(s), a autoridade competente deve praticar o ato de homologação 

do certame. 

 

25. DA ASSINATURA DA ATA 

25.1 Após estabelecido o resultado desta licitação, os itens serão adjudicados, 

registrados em Ata de Registro de Preços e contratados consoante às regras 

próprias do Sistema. 

25.1.1 A licitante adjudicatária será convocada para assinar a Ata de Registro de 

Preços em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação a este fim, sob pena de 

decair do direito de contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da lei nº 

8.666/93 e no presente edital. 

25.1.2 A notificação poderá se dar via e-mail, correspondência com aviso de 

recebimento, mensagem eletrônica no endereço constante na proposta ou por meio de 
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publicação no Órgão de Imprensa Oficial. 

25.2 Como condição para celebração da Ata de Registro de Preços, o licitante 

vencedor deverá manter as condições de habilitação. 

25.2.1 Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e 

condições estabelecidas neste edital, o Pregoeiro poderá convocar os proponentes 

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 

condições constantes da proposta vencedora ou revogar a licitação, além de aplicar as 

devidas penalidades ao convocado que não assinar. 

25.3 Farão parte integrante da Ata de Registro de Preços o presente edital e seus 

anexos, bem como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base 

para a presente. 

A Ata de Registro de Preços se regerá pelas cláusulas e disposições nela constantes. 

 

26. PRAZOS, CONDIÇÕES E LOCAL DE FORNECIMENTO DO OBJETO 

26.1 Será emitida Autorização de Fornecimento/Nota de Empenho pela Prefeitura do 

Município de Presidente Jânio Quadros, para o devido fornecimento do objeto. 

26.2 O objeto deverá seguir as exigências constantes do ANEXO I (Termo de 

Referência), as especificações constantes neste Edital, além de Leis e legislações que 

incidam na plena execução do Objeto, deste Edital. 

26.3 A empresa adjudicatária obriga-se a fornecer o objeto a ela adjudicado, 

conforme especificações e condições estabelecidas neste Edital, em seus anexos e na 

proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e 

condições estabelecidas no edital. 

26.4 Correrão por conta da empresa adjudicatária as despesas para efetivo 

atendimento ao objeto licitado, tais como embalagens, seguro, tributos, encargos 

trabalhistas, previdenciários, locação e quaisquer outros que venham a incidir no pleno 

atendimento do objeto e a execução deverá ocorrer sem prejuízo dos serviços normais 

desta Prefeitura. 

26.5 Constatadas irregularidades no objeto, esta Prefeitura, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis, poderá: 

26.5.1 Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do 

ANEXO I (Termo de Referência), determinando sua substituição; 

26.5.2 Determinar sua correção ou devida complementação se houver diferença de 

quantidades ou de partes. 

26.6 As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo conforme consta no 

ANEXO I (Termo de Referência), contados do recebimento pelo adjudicatário da 

notificação por escrito, mantido o preço inicialmente ofertado. 

 

27. FORMA DE PAGAMENTO 

27.1 O pagamento será efetuado pela Prefeitura após a comprovação do 

fornecimento do objeto e a devida apresentação da respectiva Nota Fiscal, 

devidamente atestada, na Divisão de Cotações e Compras da Prefeitura do 

Município de Presidente Jânio Quadros, sem qualquer correção monetária, no 

prazo estipulado no ANEXO I – Termo de Referência. 
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27.2 Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal, 

será imediatamente solicitada à empresa adjudicatária carta de correção, se couber, ou 

ainda pertinente regularização, que deverá ser encaminhada a esta Prefeitura no prazo 

de 02 (dois) dias úteis; 

27.2.1 Caso a empresa adjudicatária não apresente carta de correção no prazo 

estipulado, o prazo para pagamento será recontado, a partir da data da sua 

apresentação. 

 

28. SANÇÕES 

28.1 O licitante que causar o retardamento dos procedimentos relativos a este pregão, 

não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de 

Preços, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 

fiscal, ficará impedido de licitar e contratar nos pregões realizados por esta 

Prefeitura, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 

neste Edital e das demais cominações legais. 

28.2 Caso a empresa adjudicatária se recuse a assinar a Ata de Registro de Preços 

decorrente deste Edital no prazo fixado, que é de cinco dias após a convocação, ou 

venha a desistir do fornecimento do objeto, garantida a sua prévia e fundamentada 

defesa, será considerado inadimplente e estará sujeito ao pagamento de multa 

indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços. 

28.3 A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja a sua 

rescisão, após o devido processo administrativo e garantida a defesa prévia, com as 

consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 

Constituem motivos para a rescisão da Ata de Registro de Preços: 

a) o descumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
 
c) a lentidão no cumprimento das cláusulas contratuais, levando esta Prefeitura a 

comprovar a impossibilidade da execução do objeto no prazo e condições contratadas; 

d) a subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, da Ata de Registro 

de Preços, sem o consentimento por escrito desta Prefeitura; 

e) o desatendimento às determinações desta Prefeitura; 
f) a alteração do objeto social ou modificação da finalidade ou estrutura da empresa 

adjudicatária, que prejudique a correta execução da Ata de Registro de Preços; 

g) o pedido de falência, a recuperação judicial, o pedido de dissolução ou de 

liquidação judicial ou extrajudicial da empresa adjudicatária; 

h) razões de ordem pública, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas 

e determinadas por esta Prefeitura. 

28.4 Pelo descumprimento total ou parcial da Ata de Registro de Preços, esta 

Prefeitura poderá aplicar à empresa adjudicatária também as seguintes sanções: 

I. Advertência; 
 
II. Multa; 
 
III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
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com esta Prefeitura, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação da contratada, perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir esta 

Prefeitura pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 

com base no inciso anterior. 

28.4.1 Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multa, incidentes sobre o 

valor da Ata de Registro de Preços devidamente reajustado: 

a) 5% (cinco por cento) no caso de descumprimento de cláusula contratual; 
b) 10% (dez por cento) no caso de inexecução parcial da Ata de Registro de Preços; 
c) 20% (vinte por cento) no caso de inexecução total da Ata de Registro de Preços. 
28.4.2 As multas são independentes e serão aplicadas alternativa ou 

cumulativamente, conforme o caso, e suas aplicações não impedem que esta Prefeitura, 

ao seu critério, revogue unilateralmente a Ata de Registro de Preços ou aplique outras 

sanções previstas na legislação que rege a matéria. 

28.5 A Prefeitura poderá deixar de aplicar as multas contratuais se preferir o 

ressarcimento dos prejuízos sofridos. 

 

29. DISPOSIÇÕES FINAIS 

29.1 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 

ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os 

licitantes, desde que não comprometam o interesse público primário, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

29.2 O resultado do presente certame será divulgado no site  
http://www.presidentejanioquadros.ba.gov.br/. 

29.3 Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação serão 

publicados nos meios de comunicações oficiais. 

29.4 Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro 

designado, com base nas disposições da Lei 8.666/93, Lei 10.520/02 e Lei Complementar 

123/06 e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis; 

29.5 A licitante vencedora na ocasião da assinatura da Ata de Registro de Preços, 

bem como no fornecimento do Objeto, deverá atender a todas as Leis e legislações 

aplicáveis ao devido fornecimento, mesmo que não mencionado neste Edital, sob pena 

de rescisão do contrato, sem prejuízo das sanções previstas; 

29.6 Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na 

esfera administrativa, será competente a Comarca de Macarani/BA. 

29.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observando 

os princípios da isonomia e do interesse público; 

29.8 As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretados em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 
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29.9 Em caso de divergência entre disposições do Edital e demais peças 

que compõem o processo, prevalece à previsão do edital. 

 
 
 
 

LÉLIO ALVES DE BRITO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 – INTRODUÇÃO  

 

1.1. Em cumprimento a Lei Federal n° 10.520/2002, de 17 de Julho de 2002, e Lei 

Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1.993, elabora-se o presente termo de 

referência, para que no procedimento legal, seja efetuada a seleção de proposta mais 

vantajosa para a Administração Pública Municipal, sendo estas especificações e 

condições visam esclarecer a contratação e a forma como deverão ser adquiridos, 

visando o objeto dentro dos padrões exigidos. 

2 – DO OBJETO  

2.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para futura e eventual 

aquisição de mangueiras, com intuito de atender a demanda do município de Presidente 

Jânio Quadros. 

3 – JUSTIFICATIVA  

3.1. O presente Termo tem a finalidade de viabilizar, técnica e adequadamente os 

procedimentos necessários com vistas à aquisição de material de consumo. A realização 

do Pregão para Registro de Preços se dá em virtude da busca de preços mais vantajosos 

e o Município terá a possibilidade de, a partir do surgimento da necessidade de reposição 

do material, efetuar a contratação por demanda. 

3.2 O material a ser adquirido é essencial e imprescindível para o funcionamento das 

Unidades Operacionais do Município, e a interrupção do seu fornecimento pode acarretar 

transtornos e prejuízos ao desempenho das atribuições inerentes às diversas Unidades 

de sua abrangência. 

3.3. Os quantitativos dos materiais a serem adquiridos foram levantados com base nos 

Relatórios de Necessidade de Material fornecido pela Secretaria Municipal de 

Administração. 

3.4. O Sistema de Registro Formal de Preços não obriga o Município a firmar as 

contratações que dele poderão advir, permitindo, ainda, que sejam feitas contratações 

parceladas, até o quantitativo total previsto na Ata de Registro de Preços, de acordo com 

as necessidades já levantadas (art. 16, do Decreto 7.892/13). 

4. ESPECIFICAÇÃO/QUANTITATIVO/ VALOR MÁXIMO 

4.1. Em conformidade com o regulamento do SRP, material e a forma e a quantidade 

que pretende o município Adquirir é a estipulado no quadro abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANTITATIVO 

1 
MANGUEIRA 1/2 = 20 MM – 

PAREDE 1,4MM 
METROS 5.000,00 

2 
MANGUEIRA 3/4 = 25MM - – 

PAREDE 1,4MM 
METROS 

5.000,00 
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3 
MANGUEIRA 1" = 32MM - – 

PAREDE 2,0 MM 
METROS 

50.000,00 

4 
MANGUEIRA 1".1/4 = 40MM -– 

PAREDE 2,8MM 
METROS 

100.000,00 

5 
MANGUEIRA 1".1/2 = 50MM - – 

PAREDE 3,0MM 
METROS 

100.000,00 

6 
MANGUEIRA 2" = 60MM - – 

PAREDE 4,0MM 
METROS 2.000,00 

  

 
5 – DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será feito com a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente 

ao valor dos materiais entregues acompanhada das certidões negativas.  

6 – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA  

6.1. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados, em até 48 (quarenta e oito) 

horas, a contar da solicitação da Contratante. 

6.2. Designar um funcionário para acompanhamento do objeto contratado e 

atendimento personalizado das reclamações feitas pela Contratante.  

6.3. As Notas Fiscais deverão conter todos os impostos e descontos conforme preços 

contratados na presente licitação.  

6.4. A Nota Fiscal deverá ser emitida pela mesma pessoa jurídica que participou da 

licitação, ou seja, deverá contar o mesmo CNPJ da empresa vencedora da licitação.  

6.5. Juntamente com a Nota Fiscal deverão ser apresentados as Certidões Federal, 

Estadual, Municipal, CRF do FGTS e CNDT.  

6.6. Assumir inteira responsabilidade técnica e administrativa dos objetos contratados, 

não podendo, sob qualquer hipótese, transferir a outras empresas e/ou profissionais a 

responsabilidade por problemas na prestação dos serviços contratados. 

6.7. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações constantes do contrato, 

ressalvando a possibilidade de sub-contratação se expressamente autorizado pela 

Prefeitura.  

6.8. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, 

nem poderá onerar o objeto do contrato.  

6.9. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

CONTRATANTE.  

6.10. A CONTRATADA deverá fornecer aos seus técnicos todas as ferramentas, 

equipamentos e instrumentos necessários à execução dos serviços;  

6.11. A CONTRATADA deverá responder, integralmente, por perdas e danos que vier a 

causar ao MUNICÍPIO DE PRESIDENTE JÂNIO QUADROS ou a terceiros em razão de 

ação ou omissão, sua ou de seus prepostos, independentemente, de outras cominações 

contratuais e/ou legais a que estiver sujeita.  
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6.12. Permitir a fiscalização em suas dependências, mesmo sem aviso 

prévio.  

6.13. A Contratada será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, 

portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao 

objeto, inclusive por suas subcontratadas.  

6.14. Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento, em 

veículos adequadas, até o local determinado pelo CONTRATANTE, bem como pelo seu 

descarregamento. 

6.15. Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, 

taxas, impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre a execução 

do Contrato, bem como sobre o produto. 

7 – RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE  

7.1. Promover, através de seu representante, todo acompanhamento e a fiscalização 

das entregas, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio 

todas as falhas detectadas e comunicando à Contratada as ocorrências de quaisquer 

fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquela;  

7.2. Relacionar-se com a Contratada através de pessoa por ela credenciada;  

7.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

Contratada;  

7.4. Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas do contrato e do edital sob pena 

de retenção de pagamento;  

7.5. Designar servidor(es) para fiscalização do contrato. 

- A licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições editalícias, 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias no fornecimento do objeto, sendo 

de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do 

§ 1º do art. 65, da Lei 8.666/93. 

- NO PREÇO PROPOSTO DEVERÃO ESTAR INCLUSAS TODAS AS DESPESAS COMO: 

TRANSPORTE, IMPOSTOS E QUAISQUER OUTRAS DESPESAS QUE POSSAM RECAIR 

SOB O FORNECIMENTO DO OBJETO ORA CONTRATADO. 

 

 

JOAQUIM BARBOSA FILHO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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ANEXO ll 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

À 

Prefeitura de Presidente Jânio Quadros - Bahia 

Referência: Pregão Eletrônico nº. ___/2022 

Proposta que faz a empresa ___________________________________________, 

inscrita no CNPJ sob o nº. ____________________ e Inscrição Estadual nº. 

____________, estabelecida na ____________________________, para fornecimento 

dos itens descritos na tabela abaixo, de acordo com todas as especificações e condições 

do Instrumento Convocatório e seus Anexos para a Prefeitura Municipal de Presidente 

Jânio Quadros.                          

LOTE ...     

ITEM DESCRIÇÃO  UNIDADE QUANT. 
Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

      

      

      

      

VALOR TOTAL DO LOTE ...     R$  

 

1) Valor total: R$ __________________ (VALOR POR EXTENSO). 

2) Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

3) Informamos, por oportuno, que nos preços apresentados acima já estão computados 

todos os custos necessários decorrentes da prestação dos serviços objeto desta licitação, 

bem como já incluídos todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, seguros, deslocamentos de pessoal e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente. 

 

_____ _____de __________________ de  20__. 

 

_____________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO III 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO 

CERTAME 

 

 

 

 

 

 

Através do presente instrumento, eu, ............................................, portador do CPF 

..................................... e do RG ..................................................., representante da 

empresa ....................................................................., CNPJ 

.................................................., nomeio (nomeamos) e constituímos o(a) Senhor(a) 

....................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), portador 

do Registro de Identidade nº .............., expedido pela .........., devidamente inscrito no 

Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., residente à rua 

..................................................., nº ........ como nosso mandatário, a quem 

outorgamos amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao procedimento 

licitatório indicado acima, conferindo-lhe poderes para:  

 

(apresentar proposta de preços, formular ofertas e lances, interpor recursos e desistir 

deles, contra-arrazoar, assinar contratos, negociar preços e demais condições, 

confessar, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os 

demais atos pertinentes ao certame, etc.).  

 

_____ _____de __________________ de  20__. 

 

_____________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Modalidade de Licitação 

PREGÃO ELETRÔNICO 

PARA REGISTRO DE 

PREÇO 

Número 

014/2022 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 

 

Modalidade de Licitação 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇO 

Número 

014/2022 

 

 

 

Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII 

do art. 7º da Constituição Federal, para os fins do disposto Lei 8.666/93, que não 

empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,  

 

(    ) nem menor de 16 anos.  

(    ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.  

 

 

 

_________ _____de __________________ de 20__. 

 

_____________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS 

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

 

Modalidade de Licitação 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇO 

Número 

014/2022 

 

 

Declaramos sob as penas da lei, especialmente em face do quanto disposto na Lei 

Federal n. 8.666/93 e Lei n. 10.520/02, o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas. 

 

 

 

 

_______ _____de __________________ de 20__. 

 

_____________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 

 

Modalidade de Licitação 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇO 

Número 

014/2022 

 

 

Declaramos, sob pena de Lei, que a empresa 

.........................................................(razão social/CNPJ) .................................... 

não está impedida de licitar ou contratar com a Administração direta e indireta da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades 

com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e as 

fundações por ele instituídas ou mantidas. 

 

 

 

___________ _____de __________________ de 20__. 

 

_____________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 

123/2006. 

 

Modalidade de Licitação 

PREGÃO ELETRÔNICO 

DE REGISTRO DE PREÇO 

Número 

014/2022 

 

DECLARO, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa___________________________  (denominação da pessoa 

jurídica), CNPJ nº _______________________ , é microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto nos incisos I e II do Artigo 3º 

da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, para fins do que estabelece 

aquela lei :  

     (    ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006; 

       (  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar 

nº 123, de 14/12/2006. 

Assinalar com um “X” a condição da empresa. 

 

___________ _____de __________________ de  2022. 

 

___________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 

 

 

OBS.: Esta declaração deverá ser entregue o pregoeiro, após a abertura da Sessão, antes 

e separadamente dos envelopes (Proposta de Preço e Habilitação) exigidos nesta 

licitação, pelas empresas que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime 

diferenciado e favorecido previsto Lei Complementar nº 123/2006. 
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ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO EXPRESSA DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

 

Modalidade de Licitação 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇO 

Número 

014/2022 

 

 

 

Declaramos, sob pena de Lei, que a 

empresa.........................................................(razão social/CNPJ) 

.................................... que possui CNAE compatível com o obejto licitado, declaramos 

ainda que,serão prestados os serviços em que fora vencedora em perfeita consonância 

com as descrições indicadas no Anexo I deste edital. 

  

 

 

___________ _____de __________________ de  2022. 

 

 

_____________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO IX 

MINUTA DE CONTRATO 

 

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE JÂNIO QUADROS - BA, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 14.120.539/0001-99, com endereço na Praça 

Padre Ladislau Klener, n.º 09, centro, Presidente Jânio Quadros/BA, CEP: 46.250-000, 

representado pelo prefeito municipal Lélio Alves Brito Junior, brasileiro, portador do RG: 

0681574011, inscrito no CPF sob o nº 790.929.265-15, residente e domiciliado na sede 

do Município de Presidente Jânio Quadros, doravante denominado CONTRATANTE e, 

de outro lado, a empresa ...............................,na qualidade de vencedora do Processo 

Licitatório, Pregão Eletrônico nº. 014/2022, nos termos da Lei nº. 10.520/2002 e Lei nº. 

8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, firmam o presente contrato, com as seguintes cláusulas 

e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - O objeto deste contrato é aquele estipulado no Edital do Pregão Eletrônico Para 

Registro de Preços nº 014/2022, ou seja, a contratação de empresa, por ao registro 

de preços para futura e eventual aquisição de mangueiras, com intuito de atender a 

demanda do município de Presidente Jânio Quadros, conforme descrição constante no 

Termo de Referência do Edital do referido Processo Licitatório. 

 
1.2 - Considera-se parte integrante do presente instrumento, como se nele estivessem 

transcritos, os seguintes documentos: a) Edital de licitação e seus respectivos Anexos; 

b) a proposta de preços apresentada pelo contratado; c) Mapa de apuração do resultado 

da licitação; d) Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA 

2.1 - Este contrato vigorará pelo período compreendido entre a data de sua assinatura 

até a data de _____, observado o limite do exercício financeiro, podendo ser prorrogado 

nos termos da legislação vigente e permitidos pelo Edital que lhe deu origem. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, DOS RECURSOS E DO PAGAMENTO 

3.1 - O presente contrato tem valor estimado de R$ ________(valor por extenso), 

conforme preços dos itens constantes na Ata de Registro de Preços em anexo, 

considerando ainda a vigência descrita na cláusula anterior, bem como o quantitativo 

dos objetos requisitados pela Contratante. 

3.2 - A despesa onerará os seguintes recursos orçamentários e financeiros:  

3.3 - O pagamento será efetuado pela Tesouraria da Prefeitura Municipal de Presidente 

Jânio Quadros, à vista de documento fiscal apresentado. 
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3.4 - O pagamento será efetuado até o dia 13 do mês seguinte após a 

entrega da mercadoria, contados a partir da data de apresentação da nota fiscal emitida 

em razão da entrega e mediante a certificação do recebimento e qualidade do objeto, 

através de transferência bancária, para a Conta Corrente _____, Agência _____, Banco 

________ do fornecedor. 

3.5 – Os preços não serão reajustados no período de validade deste Contrato, exceto 

por situação de mercado que, comprovadamente, justifique o reajuste e seja de comum 

acordo entre as partes.   

 

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS ESPECÍFICAS: 

4.1. Além das determinações contidas na minuta de contrato, bem como daquelas 

decorrentes de lei, a CONTRATADA deve observar as seguintes obrigações: 

4.2 Cumprir rigorosamente os prazos de entrega pactuados; 

4.2.1. A entrega deverá ser realizada em até 05 (cinco) dias após a solicitação do órgão 

competente, sob pena de incorrer nas sanções previstas neste edital. 

4.2.2. As entregas deverão ser efetivadas, parceladamente, conforme necessidade do 

Município e mediante a emissão Nota de Autorização de Fornecimento emitida pelo 

Município. 

4.3. O Município se reserva o direito de, após o recebimento dos veículos, aqueles 

que  não se  apresentarem dentro das  especificações requeridas,  serão devolvidos 

ao contratado para substituição, em 05 (cinco) dias após a notificação, sem ônus para 

o Município. 

4.4. Nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que direta ou indiretamente 

incidam sobre a execução do objeto, tais como impostos, seguros, taxas ou quaisquer 

outros, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos 

os descontos eventualmente concedidos. 

CLÁUSULA QUINTA – OUTRAS DISPOSIÇÕES 

5.1. O presente contrato é de natureza exclusivamente administrativa, não gerando 

obrigações de qualquer natureza, previdenciária ou trabalhista, principalmente não 

sendo aplicável ao mesmo as disposições previstas. 

5.2 - Obriga-se o CONTRATADO a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos e supressões em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do ajuste. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES, RECURSOS E RESCISÃO 

6.1 De conformidade com o artigo 86, Lei nº. 8.666/93, o atraso injustificado na 

execução deste Contrato sujeitará a CONTRATADA, a juízo da Administração, a multa de 

até 10%(dez por cento) do valor do Contrato, até 30 dias; após este prazo incidirão 

juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, sem prejuízo da aplicação da multa. 
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6.2  Nos termos do artigo 87 da Lei nº 8.666/93, pela inexecução total 

ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes 

penalidades: a) advertência; b) multa de até 10%(dez por cento) do valor do Contrato; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração, por prazo não superior a 02(dois) anos; d) declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

6.3 De acordo com o artigo 88, da Lei nº 8.666/93, serão aplicadas as sanções previstas 

nesta Cláusula, às empresas ou aos profissionais que, em razão dos Contratos regidos 

por esta Lei, nos seguintes casos: a) tenham sofrido condenação definitiva por 

praticarem, por meios dolosos, fraudes fiscais no recolhimento de quaisquer tributos; b) 

tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; c) demonstrem 

não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

6.4 Se o valor da multa não for pago, será automaticamente descontado na primeira 

parcela de pagamento a que a CONTRATADA vier a fazer jus, calculada com base nos 

índices estabelecidos para os débitos fiscais e de juros moratórios de 1%(um por cento) 

ao mês, calculados sobre o valor. 

6.5 Da aplicação das penas definidas nesta cláusula, caberá recurso, no prazo de 

05(cinco) dias úteis da intimação do ato, ao Prefeito Municipal. 

6.6 No caso de declaração de inidoneidade caberá pedido de reconsideração ao Prefeito 

Municipal, no prazo de 10(dez) dias úteis a contar da abertura de vista, podendo a 

reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 

6.7 A inadimplência das Cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato, por parte 

da CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, 

mediante notificação através de ofício, entregue diretamente ou por via postal, com 

prova de recebimento, sem prejuízo das demais cominações contratuais e legais cabíveis. 

6.8. Aplicam-se, ainda, no couber, as sanções previstas na Lei 10.520/2002, 

especialmente as disposições do art. 7º do referido diploma legal. 

6.9 Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização, assegurado o 

contraditório e a defesa, nos seguintes casos: a) o não cumprimento ou cumprimento 

irregular de cláusulas contratuais; b) a lentidão do seu cumprimento, levando a 

Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão de seu objeto nos prazos 

estipulados; c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução do objeto 

contratado; d) paralisação do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à 

Administração; e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia 

autorização do CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou 

transferência total ou parcial, bem como a fusão , cisão ou incorporação , que afetem a 

boa execução do presente Contrato; f) desatendimento das determinações regulares da 

autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim 

como a de seus superiores; g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato; 

h) decretação de falência ou instauração de insolvência civil; i) dissolução de Sociedade; 

mailto:licitacaopjq@gmai.com


30 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JÂNIO QUADROS 
               PRAÇA PADRE LADISLAU KLENER, N.º 09, CENTRO, PRESIDENTE JÂNIO 

QUADROS/BA, CEP: 46.250-000, TEL: (77) 3492-2317. 
E-MAIL  licitacaopjq@gmai.com 

   
j) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa, que, a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato; l) 

protesto de títulos ou a emissão de cheques sem a suficiente provisão que caracterizem 

a insolvência da CONTRATADA; m) razões de interesse público de alta relevância e amplo 

conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 

administrativa a que está subordinada o CONTRATANTE e exaradas no processo 

administrativo; n) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 

comprovada, impeditiva da execução deste Contrato. 

6.10 Ficará o presente contrato rescindido por acordo entre as partes, desde que haja 

conveniência para a Administração, nos casos dos incisos XIII a XVI do artigo 78 da Lei 

nº 8.666/93. 

6.11 De conformidade com o § 2º do artigo 79, da Lei nº 8.666/93, quando a rescisão 

ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78 da mesma lei, sem que haja culpa 

do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver 

sofrido, tendo ainda direito a : a) pagamentos devidos pela execução do contrato até a 

data da rescisão e b) pagamento do custo de desmobilização. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ALTERAÇÃO 

7.1 Este Contrato poderá, mediante assentimento das partes, ser alterado através de 

Termos Aditivos, objetivando promover os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários ou em decorrência de fatores supervenientes que possam torná-lo 

inexequível ou alteração de prazos. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO 

8.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Macarani/BA, que abrange o município de 

Presidente Jânio Quadros, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja, para toda e qualquer ação oriunda do presente contrato e que não possa ser 

resolvida por comum acordo entre as partes. 

E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato para todos os fins de 

direito. 

 

Presidente Jânio Quadros/BA, ______ de__________________ de 2022. 

 

 

 

 

LÉLIO ALVES DE BRITO JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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____________________ 

Empresa Contratada 
CNPJ. 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

________________________   

 ________________________ 

RG:        RG: 

CPF        CPF: 
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